
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 94.780.178/0001-46
Razão

Social: AGROFORTE COML AGROPEC LTDA

Endereço: R PINHEIRO MACHADO 2801 TERREO / CENTRO / SANTA MARIA / RS /
97050-601

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/10/2024 a 20/11/2024

Certificação Número: 2024102220350597077041

Informação obtida em 09/11/2024 11:42:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA
CNPJ: 94.780.178/0001-46
CERTIDÃO EMITIDA  em 18/10/2024, às 15:27:00

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 13/10/2024, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
c3SSLvR263EI0Us. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 13/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 13/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ADAIR BELLI - INSCRIÇÃO 380.737.659-34

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: ADAIR BELLI
INSCRIÇÃO: 380.737.659-34
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/02/2024, às 15:58:09, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: HWS4MMJHA8

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



Nome: AGROFORTE COML AGROPEC LTDA
CNPJ base: 94.780.178/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 04 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 2/12/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30742534
Autenticação: 41062458

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx
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XYZX[[\]ZYŶY[_̀ _̀̂ab_cd\bY\deXf

�*2$%!")!&7�� !"�(&%!�#3$�2$  .���"/�#"#&�#&�?C�#�" �"�2"%!�%�#"�#"!"�#&� ."�&*�  3$J



��������������	��
���������

���������������

������������������������
�	�����

���� !"�#$ �%&'� !%$ �($) !")!& �)$ � � !&*" �#&��)+$%*,!�("�#$�-$#&%��.#�(�,%�$�#$�� !"#$�#$
��$�	%")#&�#$��./�0�&12&#�#"�"�2%& &)!&�(&%!�#3$�2$%�)3$�($) !"%�+&�!$�$%+")$/4'�($�&*
!%"*�!"53$�($)!%"�"� &'.�)!&�2"%!&��)!&%&  "#"6

78��9��:����;����7<�78�����7��7�<:�7=��
-��>?@ABC@ABBBC?D=��)#&%&5$�E
����-�
F�����G��F���=�HABCI

HA�#&�$.!.J%$�#&�HBH?=�K �CL6?A6CL

�M�����NO��6

��"(&�!"53$�#& !"�(&%!�#3$�& !,�($)#�(�$)"#"�K�($)+&%P)(�"�#$ �#"#$ �#"�2"%!&��)!&%&  "#"
($)!%"�"Q.&/& �($) !")!& �)$� &.�#$(.*&)!$�#&��#&)!�+�("53$=�J&*�($*$�K��&%�+�("53$�#&� ."
�"/�#"#&�)$� �!&�#$��%�J.)"/�#&��. !�5"�#$�� !"#$�#$���$�	%")#&�#$��./�)"��)!&%)&!=�&)#&%&5$
R!!26SSTTTI!U% IU. IJ%=�*&).�-%$(&  $ �&��&%��5$ �S��&%��5$ �-%$(&  ."� �S��*�  3$�#&
�)!&(&#&)!& �&��&%!�#V& =��)+$%*")#$�$� &'.�)!&�(4#�'$�#&�($)!%$/&6
WXYZW[\]̂__̀aZb\̂W]\[̀X\càbdb̀Y
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
94.780.178/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/09/1992

 
NOME EMPRESARIAL
AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGROFORTE

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PINHEIRO MACHADO

NÚMERO
2801

COMPLEMENTO
TERREO

 
CEP
97.050-601

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTA MARIA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGROFORTESM@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(55) 3222-1859

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2023 às 08:49:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
94.780.178/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/09/1992

 
NOME EMPRESARIAL
AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
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AGROFORTESM@HOTMAIL.COM
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(55) 3222-1859
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2023 às 08:49:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2













Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  175377326 em 10/06/2020.  Assinado
digitalmente por Juliana Rocha da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.
jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a
chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP

Identificação da Empresa

4320247312-6

94.780.178/0001-46

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

kBIH20/544.621-3

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: SANTA MARIA

Espécie:

01/01/2019 - 31/12/2019Período de

21Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Assinante(s)

CPF Nome CRC

195.016.410-15 ANILDO IVAN BERTOTI MENZEN RS-030899/O-7

771.467.000-20 RITA CLAUDINO BELLI

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Rocha da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 10/06/2020, às 18:51 conforme horário oficial de Brasília.

Porto Alegre. quarta-feira, 10 de junho de 2020

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 20/544.621-3.



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/01/2024 10:36:44Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA
CNPJ: 94.780.178/0001-46

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 30/01/2024
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 109/0180451

CNPJ 94.780.178/0001-46

Razão Social AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LIMITADA

Nome
Fantasia

Logradouro RUA PINHEIRO MACHADO

Número 2801 Complemento FUNDOS

Bairro/Distrito CENTRO

Município SANTA MARIA U.F. RS

CEP 97050-601

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

8 ª DRE - SANTA MARIA

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

CNAE Fiscal 4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS EALIMENTOS
PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

CNAE Fiscal 4771-7/04 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS

Data Abertura 10/11/1992

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)















Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43202473126 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP

002 ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2001

2003

2005

SANTA MARIA

20 Junho 2022

Nº FCN/REMP

RSN2238420210

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8331563 em 22/06/2022 da Empresa AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP, CNPJ 94780178000146
e protocolo 221977015 - 13/06/2022. Autenticação: 158D927EAE673129D782AA93699C08F7B3DDBDC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/197.701-5 e o código de
segurança z21I Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/197.701-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2238420210

Data

08/06/2022

771.467.000-20 RITA CLAUDINO BELLI 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8331563 em 22/06/2022 da Empresa AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP, CNPJ 94780178000146
e protocolo 221977015 - 13/06/2022. Autenticação: 158D927EAE673129D782AA93699C08F7B3DDBDC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/197.701-5 e o código de
segurança z21I Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.

pág. 2/7



AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUÁRIA LTDA - 
ME 

CNPJ – 94.780.178/0001-46 
Rua  Pinheiro Machado, 2801, fundos, Centro, Santa Maria – RS – CEP 97050-601 

 
                                                          Página - 1 - 

 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 09 

 
 

KETHERINE CLAUDINO BELLI,  brasileira, solteira, maior, comerciante, natural de 
Santa Maria, RS, nascida em 07/07/1994, portadora da CI n°  1082527571 SSP/RS, inscrita 
no CPF sob n° 834.873.790-15, residente e domiciliada na rua Virginia Nicoloni, 114, Villa 
Madre Paulina, Bairro N. Sra Medianeira, Santa Maria, RS, CEP 97060-265. 
. 
RITA CLAUDINO BELLI, brasileira, casada, comerciante, natural de Taio, SC, nascida 
em 05/03/1960, portadora da CI nº 1038543714 SSP/RS, inscrita no CPF sob n° 
771.467.000-20, residente e domiciliada na rua Virginia Nicoloni, 114, Villa Madre Paulina, 
Bairro N. Sra Medianeira, Santa Maria, RS, CEP 97060-265. 
. 
 
Sócios da Sociedade Limitada AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUÁRIA  
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 94.780.178/0001-46, estabelecida com sede na rua 
Pinheiro Machado, 2801 fundos, Centro, Santa Maria, RS, CEP 97050-601, com seu 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob n° 
43202473126 em 30/09/1992, Alteração e Consolidação Contratual arquivada sob nº 
3380143 em 03/11/2010, Alteração Contratual arquivada sob nº 3842070 em 28/08/2013, 
Alteração Contratual arquivada sob nº 4166458 em 16/09/2015 e Alteração Contratual 
arquivada sob nº 4414306 em 09/03/2017. 
  

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, promover a presente 
Alteração Contratual ,   que se regerá sob as seguintes cláusulas e condições: 
 
PRIMEIRA:    É admitido na sociedade, o novo sócio ADAIR BELLI,  brasileiro, casado,  
comerciante, natural de Taio, SC, nascido em  17/02/1955, portador da CI  n°  8038472786 
SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 380.737.659-34, residente e domiciliada na rua Virginia 
Nicoloni, 114, Villa Madre Paulina, Bairro N. Sra Medianeira, Santa Maria, RS, CEP 
97060-265. 
 
SEGUNDA:  A sócia KETHERINE CLAUDINO BELLI, vende e transfere seus direitos 
e obrigações e a totalidade de suas quotas de capital,  equivalentes a 5 % ( cinco por cento) 
do Capital Social  por R$ 10.000,00 ( dez mil reais), já integralizados, para o novo sócio 
ADAIR BELLI, dando neste ato, plena, geral e irrevogável quitação.  
 
TERCEIRA:  A sócia RITA CLAUDINO BELLI, vende e transfere parte de seus direitos 
e obrigações e parte de suas quotas de capital,  equivalentes a 45 % ( quarenta e cinco por 
cento) do Capital Social  por R$ 90.000,00 ( noventa mil reais), já integralizados, para o 
novo sócio ADAIR BELLI, dando neste ato, plena, geral e irrevogável quitação.  
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8331563 em 22/06/2022 da Empresa AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP, CNPJ 94780178000146
e protocolo 221977015 - 13/06/2022. Autenticação: 158D927EAE673129D782AA93699C08F7B3DDBDC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/197.701-5 e o código de
segurança z21I Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.

pág. 3/7



AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUÁRIA LTDA - 
ME 

CNPJ – 94.780.178/0001-46 
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QUARTA: Devido as alterações acima na cláusula Segunda  e Terceira, em virtude das 
transferências das quotas dos sócios, o Capital Social de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais) 
fica assim distribuído: 
ADAIR BELLI     50 %   R$   100.000,00 
RITA CLAUDINO BELLI   50 %  R$   100.000,00 
 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
QUINTA:  A Administração da Sociedade e sua representação em juízo, será exercida em 
conjunto ou individualmente pelos sócios RITA CLAUDINO BELLI e ADAIR BELLI.  
 
SEXTA:  Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
SETIMA:  Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social 
e suas Alterações e da Consolidação do Contrato Social, não abrangidas pelo presente 
instrumento. 
 
 Os casos omissos no presente Instrumento serão resolvidos de comum acordo entre 
as partes e em caso de divergências, fica eleito desde já o Foro de Santa Maria, RS, para 
dirimir quaisquer dúvidas. 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 via. 

 
 

Santa Maria, RS, 20 de março de 2022. 
 

 
 

RITA CLAUDINO BELLI 
 
 

KETHERINE CLAUDINO BELLI 
 
 

ADAIR BELLI 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8331563 em 22/06/2022 da Empresa AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP, CNPJ 94780178000146
e protocolo 221977015 - 13/06/2022. Autenticação: 158D927EAE673129D782AA93699C08F7B3DDBDC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/197.701-5 e o código de
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/197.701-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2238420210

Data

08/06/2022

380.737.659-34 ADAIR BELLI 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

834.873.790-15 KETHERINE CLAUDINO BELLI 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

771.467.000-20 RITA CLAUDINO BELLI 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8331563 em 22/06/2022 da Empresa AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP, CNPJ 94780178000146
e protocolo 221977015 - 13/06/2022. Autenticação: 158D927EAE673129D782AA93699C08F7B3DDBDC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/197.701-5 e o código de
segurança z21I Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/197.701-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA -
EPP, de CNPJ 94.780.178/0001-46 e protocolado sob o número 22/197.701-5 em 13/06/2022, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 8331563, em 22/06/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
Sandra Rosa Moreira Arrieche.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

771.467.000-20 RITA CLAUDINO BELLI 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

380.737.659-34 ADAIR BELLI 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

771.467.000-20 RITA CLAUDINO BELLI 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

834.873.790-15 KETHERINE CLAUDINO BELLI 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosa Moreira Arrieche, Servidor(a) Público(a), em
22/06/2022, às 16:40.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8331563 em 22/06/2022 da Empresa AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP, CNPJ 94780178000146
e protocolo 221977015 - 13/06/2022. Autenticação: 158D927EAE673129D782AA93699C08F7B3DDBDC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/197.701-5 e o código de
segurança z21I Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 22 de junho de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8331563 em 22/06/2022 da Empresa AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA - EPP, CNPJ 94780178000146
e protocolo 221977015 - 13/06/2022. Autenticação: 158D927EAE673129D782AA93699C08F7B3DDBDC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/197.701-5 e o código de
segurança z21I Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 94.780.178/0001-46 – I.E: 1090180451 

Rua Pinheiro Machado, 2801 – Térreo – Centro – CEP: 97050-601 - Santa Maria/RS 
agrofortesm@hotmail.com 

Fone: (55) 3027-2814 - (55) 3222-1859 - @agrofortesm 
 

 

DADOS 
 

DADOS CADASTRAIS 

CNPJ 94.780.178/0001-46 

Razão Social Agroforte Comercial Agropecuária Ltda 

Endereço Rua Pinheiro Machado, 2801 

Complemento Térreo 

Bairro Centro 

CEP 97050-601 

Município Santa Maria/RS 

Telefone de contato 055 3027-2814 

Nome para contato Rita e Roque 

E-mail agrofortesm@hotmail.com 

Inscrição Estadual: 1090180451 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco Sicredi 

Código do Banco 748 

Código da Agência 0434 

Número da Conta Bancária 3402-9 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome Rita Claudino Belli 

CPF: 771.467.000-20 RG: 103.85.437-14 SJS/II RS 

Endereço: Rua Virgínia Nicoloni (Lot Villa Madre Paulina) Número: 114 Complemento: Casa 

Bairro: Nossa Senhora Medianeira CEP: 97060-265 Cidade: Santa Maria 

Estado: RS Telefone: (55) 9 9675-7794 

E-mail: rclaudinobelli@gmail.com 

Cargo: Sócia-Administradora Profissão: 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada 

Santa Maria/RS, 05 de setembro de 2023. 

mailto:agrofortesm@hotmail.com
mailto:agrofortesm@hotmail.com
mailto:rclaudinobelli@gmail.com


AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 94.780.178/0001-46 – I.E: 1090180451 

Rua Pinheiro Machado, 2801 – Térreo – Centro – CEP: 97050-601 - Santa Maria/RS 
agrofortesm@hotmail.com 

Fone: (55) 3027-2814 - (55) 3222-1859 - @agrofortesm 
 
 
 

DECLARAÇÕES: 
 

Na qualidade de proponente do Processo Administrativo n°23080.056349/2023-53, que trata o Edital nº 215-2023, 
instaurado pela UFSC, a empresa Agroforte Comercial Agropecuária Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 94.780.178/0001-46, sediada 
na Rua Pinheiro Machado, 2801, Térreo, Santa Maria/RS, 97050-601, por intermédio de seu representante legal a Senhora Rita Claudino 
Belli, portadora da Carteira de Identidade n° 103.85.437-14 e do CPF n° 771.467.000-20, presta, sob as penalidades da lei, as seguintes 
DECLARAÇÕES: 
 

 SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016: 
 

não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016. 
 

 DE QUE NÃO EMPREGA MENOR: 
 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (NÃO) 
 

 DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL: 
 

notadamente o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do referido 
certame licitatório conforme previsto no artigo 5º da IN/SLTI/MPOG 01/2010, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
 

 DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: 
 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo de aquisição/contratação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO: 
 

não possui em seu quadro societário servidor da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 

 INIDÔNEA: 
 

que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 
 

 DE ACESSSIBILIDADE: 
 

que conforme o disposto no art.  93 da lei 8213, de 24 de abril de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista na 
lei para pessoas com deficiência ou para reabilitados da Previdência social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

 DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRANDANTE OU FORÇADO 
 

que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 
artigo 1° e inciso II do artigo 5º da Constituição Federal. 
 

 DE OPTANTE DO SIMPLES: 
 

para fins de não incidência na fonte do imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para PIS/ PASEP, a que se refere 
o art.64 da Lei n° 9 430. De 27 de dezembro de 1996 que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- Simples Nacional, de que trata o art.12 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, declaramos que: 
 

I - Preenchemos os seguintes requisitos: 
 

a) conservamos em boa ordem pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovam 
a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar nossa situação patrimonial. 

b) cumprimos as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente. 
 

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e a entidade pagadora imediatamente eventual desenquadra mento da presente situação e está ciente de que a falsidade na 
prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art.32 da Lei n° 9 430 de 1996. O sujeitará juntamente com as demais 
pessoas que para ela concorrem às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n°8 137 de 27 de dezembro de 1990). 
 

 PARA CADASTRAMENTO DE DOMICÍLIO BANCÁRIO: 
 

para fins de cadastramento de conta bancária no sistema SIAFI, que os dados Bancários são os abaixo especificados: 
 

Nome/Razão Social: Agroforte Comercial Agropecuária Ltda CNPJ/CPF: 94.780.178/0001-46 

Banco: SICREDI Nome da Agência: Centro 

Cód. Agência: 0434 Conta: 3402-9 
 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 

Santa Maria/RS, 20 de novembro de 2023. 
 

Rita Claudino Belli 

mailto:agrofortesm@hotmail.com






















DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS  

 

RAZÃO SOCIAL: AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUÁRIA LTDA 

CNPJ: 94.780.178/0001-46 

ANO DE REFERÊNCIA: 2022 

 

Ativo Circulante = R$ 2.271.361,72 

Realizável a Longo Prazo = R$ 0,00 

Passivo Circulante = R$ 447.601,13 

Passivo Não Circulante = R$ 0,00 

Ativo Total = R$ 2.318.095,12 

 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  ILG =  5,07 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
ILC =    Ativo Circulante       ILC =  5,07 
          Passivo Circulante 
 
ISG =                              Ativo Total                       .                  ISG =  5,17              
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
PL = R$ 1.870.493,99 
 

 ILG = índice de liquidez geral  
 ILC = índice de liquidez corrente  
 ISG = índice de solvência geral  
 AT = ativo total  
 AC = ativo circulante  
 RLP = realizável em longo prazo  
 PC = passivo circulante  
 ELP = exigível em longo prazo  
 PL = patrimônio líquido. 

 

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram 
extraídas do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

Santa Maria, RS, 10 de novembro de 2023 

 

 

Rita Claudino Belli      Anildo Ivan Bertoti Menzen  

Sócia Gerente       Contador – CRC/RS 30899 



DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS  

 

RAZÃO SOCIAL: AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUÁRIA LTDA 

CNPJ: 94.780.178/0001-46 

ANO DE REFERÊNCIA: 2023 

 

Ativo Circulante = R$ 2.057.118,99 

Realizável a Longo Prazo = R$ 0,00 

Passivo Circulante = R$ 316.084,89 

Passivo Não Circulante = R$ 0,00 

Ativo Total = R$ 2.140.721,95 

 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  ILG =  6,50 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
ILC =    Ativo Circulante       ILC =  6,50 
          Passivo Circulante 
 
ISG =                              Ativo Total                       .                  ISG =  6,77              
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
PL = R$ 1.824.637,06 
 

 ILG = índice de liquidez geral  
 ILC = índice de liquidez corrente  
 ISG = índice de solvência geral  
 AT = ativo total  
 AC = ativo circulante  
 RLP = realizável em longo prazo  
 PC = passivo circulante  
 ELP = exigível em longo prazo  
 PL = patrimônio líquido. 

 

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram 
extraídas do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

Santa Maria, RS, 10 de julho de 2024 

 

 

Rita Claudino Belli      Anildo Ivan Bertoti Menzen  

Sócia Gerente       Contador – CRC/RS 30899 



CPF: 380.737.659-34
Observação: Se necessário, solicite documento de identificação.

Certificamos que, aos 18 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CPF acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 16/12/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 31039572
Autenticação: 41358617

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


Nome: AGROFORTE COML AGROPEC LTDA
CNPJ base: 94.780.178/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 13 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 11/11/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30448805
Autenticação: 40764108

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


CPF: 771.467.000-20
Observação: Se necessário, solicite documento de identificação.

Certificamos que, aos 13 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CPF acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 11/11/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30448925
Autenticação: 40764276

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


�����������	�����
���������������������
������
�������	��

�������������������
	� !" #$%&'(%)&'*((()+$, -��." #(/////'0

1�23�������4" 5678�879:�;8<:7;=5>�5678?:;@57=5�>9�5

�������������" 5678�879:

���A�B3�������
������
";������C��� -�������D�������������	�����
�")(*(0*E(EF

���A
�2��!A
G����" H8;=:�5�:�:<?7:HI7=5�>=<=95�5

JK�" LM�

 �
������K�N
���" :OP��������?�QR���

8����S��C�����=OP��CO��T��
U��

V����" ;���T�

��N������������W�����
" L����;���T�

LXY�C�������T�����Z
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA
CNPJ: 94.780.178/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:51 do dia 18/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2025.
Código de controle da certidão: 5945.5274.7E6C.6CFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santa Maria
Secretaria de Município de Finanças
Superintendência de Receita

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

44408/2024

Razão Social: AGROFORTE COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA

CNPJ: 94.780.178/0001-46

CERTIFICAMOS conforme informações do sistema informatizado da Prefeitura Municipal de
Santa Maria que não constam débitos inscritos em dívida ativa, até a presente data, em sua
razão social, relativos a créditos tributários e não tributários administrados pela Secretaria de
Município das Finanças.

Fica ressalvado, todavia, ao Município o direito de cobrar qualquer dívida que vier a ser apurada,
inclusive pertinente ao período compreendido nesta Certidão.

A aceitação desta certidão negativa está condicionada à conferência dos dados da parte
interessada frente aqueles constantes no documento de identificação desta, bem como à
verificação de sua autenticidade no site da Prefeitura Municipal de Santa Maria.

Esta certidão tem validade por 90 dias contados de sua expedição (art. 213 da LCM 02/2001).

Santa Maria, 02 de Outubro de 2024.

Para verificar a autenticidade dessa certidão acesse o link abaixo ou utilize o QR Code:
https://www.santamaria.rs.gov.br/certidao/381dd2a48b

Código de Validação:
381DD2A48B

2024 © Desenvolvido pela Secretaria de Inovação e Tecnologia da Informação



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ADAIR BELLI
CPF: 380.737.659-34
Certidão nº: 71493408/2024
Expedição: 18/10/2024, às 16:09:19
Validade: 16/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ADAIR BELLI, inscrito(a) no CPF sob o nº
380.737.659-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - RENASEM

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E AGRONEGÓCIO - SEAPA/RS

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Atividade(s)
Comerciante

Espécie(s):

Código Nome Nome comum Área AtuaçãoAtividade Tipo

00001 Florestais Florestais Comerciante Muda

00002 Forrageiras Forrageiras Comerciante Muda

00003 Frutíferas Frutíferas Comerciante Muda

00004 Grandes culturas Grandes culturas Comerciante Muda

00005 Medicinais e
aromáticas

Medicinais e aromáticas Comerciante Muda

00006 Olerícolas Olerícolas Comerciante Muda

00007 Ornamentais Ornamentais Comerciante Muda

00008 Outros Outros Comerciante Muda

00001 Florestais Florestais Comerciante Semente

00002 Forrageiras Forrageiras Comerciante Semente

00003 Frutíferas Frutíferas Comerciante Semente

00004 Grandes culturas Grandes culturas Comerciante Semente

00005 Medicinais e
aromáticas

Medicinais e aromáticas Comerciante Semente

00006 Olerícolas Olerícolas Comerciante Semente

00007 Ornamentais Ornamentais Comerciante Semente

00008 Outros Outros Comerciante Semente

RENASEM Válido até:

Endereço:

CNPJ/CPF:

Nome:

Inscrição Estadual:

Processo Nº: 18/15.00-000/0283--7

Agroforte Comercial Agropecuária Ltda

Inscrição/Credenciamento no RENASEM N° RS-02700/2012

01/01/2029

30272814

Rua Pinheiro Machado, 2801 - Térreo

CentroBairro:

CEP: 97050601 SANTA MARIA RSUF:

94.780.178/0001-46
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CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - RENASEM

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E AGRONEGÓCIO - SEAPA/RS

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Local e data

Identificação e assinatura do
responsável pela emissão

Página 2 / 2
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Nome do documento: CERTIFICADO RN.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

RAFAEL FRIEDRICH DE LIMA SEAPI / DISA / 389115101 27/03/2024 09:27:54

27/03/2024 09:28:12 SEAPI/SEMUDAS/389115101 ASS. CERTIFICADO 177

18150000002837




